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§ 2º Os documentos cuja guarda seja necessária para fins
tributários ou previdenciários serão digitalizados e juntados pelo pro-
fissional, diretamente no Sistema AJG/JF, e terão a mesma força
probante do original, na forma do art. 11, § 1º, da Lei n.
11 . 4 1 9 / 2 0 0 6 .

Art. 17. O cadastro do profissional no Sistema AJG/JF será
validado por uma unidade da Justiça Federal, mesmo em caso de
atuação exclusiva em processo da jurisdição federal delegada.

§ 1º No ato da validação do cadastro, o servidor da Justiça
Federal, após conferência, restituirá ao profissional interessado os
documentos que foram apresentados para seu cadastramento.

§ 2º A validação do cadastro é pressuposto para o pro-
fissional ser remunerado à conta do orçamento da assistência ju-
diciária gratuita da Justiça Federal.

Art. 18. O cadastramento do profissional no Sistema AJG/JF
não lhe assegura direito subjetivo à nomeação para efetiva atuação.

Art. 19. O cadastramento no Sistema AJG/JF ou a efetiva
atuação do profissional, nos termos desta resolução, não cria qualquer
espécie de vínculo de trabalho entre o Poder Público e o advogado,
curador especial, perito, intérprete ou tradutor.

Art. 20. O pedido de exclusão ou suspensão de cadastro no
Sistema AJG/JF não desonera o profissional de seus deveres nos
processos ou procedimentos para os quais tenha sido designado.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica quando o
pedido de exclusão ou suspensão se fundamentar na impossibilidade
legal, permanente ou temporária, de o profissional prosseguir no
desempenho das atividades para qual fora designado.

Art. 21. A renúncia ao mandato por advogado constituído
pelo próprio assistido, independentemente de ser cadastrado no Sis-
tema AJG/JF, observará o disposto em lei, especialmente quanto à
forma de sua realização e ao prazo pelo qual o profissional deverá
prosseguir na representação do constituinte.

Capítulo IV
DOS PROFISSIONAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS

DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
Art. 22. A nomeação de profissional e a solicitação de pa-

gamento dos respectivos honorários em razão da prestação da as-
sistência judiciária gratuita dar-se-ão exclusivamente pelo Sistema
AJG/JF, nos termos desta resolução e de seus regulamentos com-
plementares.

Art. 23. A nomeação de advogados voluntários, advogados
dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes é ato exclusivo do
juiz, que poderá optar por selecionar o profissional mediante sorteio
eletrônico pelo Sistema AJG/JF.

§ 1º Ainda que sorteado eletronicamente, é vedada a no-
meação de advogado voluntário, advogado dativo, curador, perito,
tradutor ou intérprete que seja cônjuge, companheiro ou parente, em
linha reta ou colateral, até terceiro grau, de magistrado ou servidor do
juízo da causa.

§ 2º No cumprimento de carta, a solicitação do pagamento
de honorários caberá ao juízo que procedeu à nomeação do pro-
fissional.

Art. 24. Os profissionais nomeados nos termos desta re-
solução - salvo justo motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a
critério do juiz - são obrigados ao cumprimento dos encargos que lhes
foram atribuídos, sob pena de multa e sanção disciplinar aplicável
pelo órgão profissional competente.

Capítulo V
DO ARBITRAMENTO, PAGAMENTO E RESSARCIMEN-

TO DE HONORÁRIOS
Art. 25. A fixação dos honorários aos advogados dativos e

curadores, respeitados os limites mínimo e máximo estabelecidos
nesta resolução, observará, no que couber:

I - o nível de especialização e a complexidade do trabalho;
II - a natureza e a importância da causa;
III - o grau de zelo profissional;
IV - o trabalho realizado pelo advogado;
V - o lugar da prestação do serviço;
VI - o tempo de tramitação do processo;
VII - os demais critérios previstos neste capítulo.
§ 1º Ainda que haja processos incidentes, a remuneração será

única e determinada pela ação principal.
§ 2º Atuando apenas um advogado dativo na defesa de mais

de um assistido, em um mesmo processo, o arbitramento considerará
o limite máximo acrescido em até 50%.

§ 3º A remuneração paga nos termos desta resolução não
pode ser cumulada com nenhuma outra, salvo com eventuais ho-
norários advocatícios de sucumbência.

§ 4º A remuneração do advogado dativo ad hoc será ar-
bitrada entre 1/3 e 2/3 do valor mínimo dos honorários advocatícios
previstos nesta resolução.

Art. 26. Eventual impugnação sobre a ausência de fixação, o
valor ou a solicitação e a realização do pagamento de honorários, com
base em alegação de inobservância desta resolução, será objeto de
apreciação em procedimento administrativo, que não poderá paralisar
nem retardar o feito judicial.

§ 1º Rejeitada a impugnação pelo juiz da causa, o pro-
cedimento administrativo será submetido à apreciação da direção do
foro da respectiva seção judiciária.

§ 2º O procedimento para impugnação prevista no caput será
objeto de regulamentação pelas direções do foro das seções judi-
ciárias, respeitadas as regras porventura editadas pelo respectivo tri-
bunal regional federal.

Art. 27. Os honorários advocatícios previstos nesta resolução
serão pagos após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão, salvo
quando se tratar de advogado dativo ad hoc, que fará jus ao re-
cebimento após a prática do ato processual para o qual foi desig-
nado.

Art. 28. A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e
intérpretes observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no
anexo e, no que couber, os critérios previstos no art. 25.

Parágrafo único. Em situações excepcionais e considerando
as especificidades do caso concreto, poderá o juiz, mediante decisão
fundamentada, arbitrar honorários dos profissionais mencionados no
caput até o limite de três vezes o valor máximo previsto no anexo.

Art. 29. A solicitação de pagamento dos honorários periciais
dar-se-á após o término do prazo para que as partes se manifestem
sobre o laudo; havendo pedido de complementação ou esclareci-
mento, depois de sua satisfatória realização, a critério do juiz.

Parágrafo único. Poderá haver adiantamento de até 30% da
verba honorária arbitrada se o perito, comprovadamente, necessitar de
valores para satisfação antecipada de despesas decorrentes do encargo
assumido.

Art. 30. O pagamento dos honorários de tradutores e in-
térpretes será solicitado após o juiz da causa atestar a prestação dos
serviços.

Art. 31. As solicitações de pagamento em desacordo com as
normas ou valores estabelecidos nesta resolução serão devolvidas ao
juízo de origem para adequação.

Art. 32. Os pagamentos efetuados de acordo com esta re-
solução não eximem o sucumbente de reembolsá-los ao erário, salvo
se beneficiário da assistência judiciária gratuita.

§ 1º Se a sucumbência recair sobre entidade com prerro-
gativa de pagar suas dívidas na forma do art. 100 da Constituição da
República, será expedida requisição de pagamento, em favor da Jus-
tiça Federal, no valor das despesas antecipadas no curso do processo,
nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n. 10.259/2001.

§ 2º Não sendo o caso do parágrafo anterior, o devedor será
intimado para ressarcir à Justiça Federal as despesas com a assis-
tência judiciária gratuita. Desatendida a intimação, a Advocacia-Geral
da União será comunicada para que adote as medidas cabíveis.

Art. 33. Se não tiver havido antecipação de pagamento de
honorários técnicos e o processo for extinto, com resolução de mérito,
por conciliação, observar-se-ão os termos do acordo celebrado entre
as partes.

Parágrafo único. Assumida pelo ente público a responsa-
bilidade pelo pagamento dos honorários de técnico ou advogado, seus
valores serão incluídos no precatório ou requisição de pequeno valor,
conforme o caso.

Capítulo VI
DAS REGRAS ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E

TRIBUTÁRIAS
Art. 34. Os recursos vinculados ao custeio da assistência

judiciária gratuita destinam-se exclusivamente ao pagamento de ho-
norários a advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e in-
térpretes e à contribuição previdenciária patronal sobre eles inci-
dente.

§ 1º É vedada a utilização dos recursos de que trata o caput
deste artigo para custeio de exames laboratoriais ou radiológicos, que
devem ser realizados pelo Sistema Único de Saúde.

§ 2º A vedação prevista no parágrafo anterior não se estende
ao exame de código genético - DNA - que tenha sido requisitado pelo
juiz em ação de investigação de paternidade ou de maternidade e não
possa ser realizado pelo Sistema Único de Saúde.

Art. 35. É vedada a liberação de recursos orçamentários e
financeiros para pagamento de honorários, a título de assistência
judiciária gratuita, a profissionais cujas nomeações e solicitações de
pagamentos não estejam registradas no Sistema AJG/JF.

Art. 36. É vedado à Justiça Federal efetuar pagamento de
honorários advocatícios ou verba de qualquer natureza a defensores
públicos.

Art. 37. Para fins de classificação da competência da des-
pesa, o ato de liquidação, de que trata o art. 63 da Lei n. 4.320/1964,
dar-se-á no momento da validação da solicitação de pagamento.

Art. 38. Para fins de recuperação da despesa antecipada, nos
casos do art. 32, considera-se a receita como sendo do exercício em
que for cumprida a requisição de pagamento ou realizado o res-
sarcimento por quem não é beneficiário da prerrogativa instituída no
art. 100 da Constituição da República.

Art. 39. Os honorários devidos ao profissional serão pagos
com base na tabela vigente à época do efetivo pagamento.

Art. 40. Para fins de retenção de tributos federais e de subs-
tituição tributária relativa ao imposto sobre serviços de qualquer na-
tureza, consideram-se ocorridos os fatos geradores no momento do
efetivo pagamento dos honorários.

Parágrafo único. A substituição tributária referida no caput,
se prevista em lei municipal, pressupõe convênio ou instrumento

congênere que viabilize seu cumprimento, bem como que o domicílio
tributário do contribuinte coincida com a sede de juízo federal.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 41. Fica mantido o Grupo de Trabalho sobre Assistência

Judiciária Gratuita - GTAJG, que passa a ser composto por:
I - um juiz federal indicado pelo Corregedor-Geral da Justiça

Federal, que o coordenará;
II - dois servidores do Conselho da Justiça Federal, um da

área de tecnologia da informação e outro da área de orçamento,
indicados pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal;

III - dois representantes, juízes ou servidores, indicados por
cada um dos tribunais regionais federais.

Parágrafo único. Serão indicados suplentes no mesmo nú-
mero de titulares, os quais terão direito a voto quando em subs-
tituição, qualquer que seja o motivo.

Art. 42. Compete ao GTAJG:
I - apresentar à Corregedoria-Geral da Justiça Federal pro-

postas visando à uniformização e à consistência de procedimentos e
regras de negócio do Sistema AJG/JF;

II - submeter à Corregedoria-Geral da Justiça Federal regras
complementares a esta resolução, referentes ao Sistema AJG/JF;

III - acompanhar o andamento das atividades de homolo-
gação de versões, manutenção, desenvolvimento, melhoria, aperfei-
çoamento e suporte do Sistema AJG/JF;

IV - elaborar e atualizar o manual operacional do Sistema
AJG/JF, que será disponibilizado na rede mundial de computadores;

V - convidar outras unidades, órgãos ou servidores ligados
aos temas a serem tratados para participar de suas reuniões;

VI - solicitar ao Corregedor-Geral da Justiça Federal que
requisite, para fim específico e por prazo determinado, servidores da
Justiça Federal de primeiro e segundo graus para prestar-lhe au-
xílio;

VII - exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas
pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal ou pelo Corregedor-
Geral da Justiça Federal.

Parágrafo único. Para os fins do inciso III, o GTAJG poderá
ser auxiliado por dois representantes da área de tecnologia da in-
formação indicados por cada tribunal regional federal, mediante de-
signação do Corregedor-Geral da Justiça Federal.

Art. 43. A advocacia voluntária regula-se pelo disposto na
Resolução n. 62/2009 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

Parágrafo único. Nos locais onde não houver um serviço de
advocacia voluntária organizado na forma da Resolução CNJ n.
62/2009, será fornecida, a pedido do interessado, listagem de ad-
vogados voluntários cadastrados no Sistema AJG/JF.

Art. 44. Os tribunais regionais federais deverão firmar con-
vênios com os tribunais de justiça dos estados das respectivas regiões
para utilização do Sistema AJG/JF e treinamento de seus usuários.

Art. 45. Acompanharão o cumprimento desta resolução a
Corregedoria-Geral da Justiça Federal, as corregedorias regionais e as
coordenadorias de juizados especiais nos tribunais regionais federais,
no âmbito de suas competências.

Parágrafo único. Havendo indícios de irregularidades nas
nomeações de profissionais e nas solicitações de pagamento rea-
lizadas no âmbito da jurisdição federal delegada, o fato será ime-
diatamente comunicado à corregedoria do respectivo tribunal de jus-
tiça.

Art. 46. Havendo disponibilidade orçamentária, os valores
previstos nas tabelas anexas serão reajustados anualmente, por por-
taria do Corregedor-Geral da Justiça Federal, com base na variação
do IPCA-Especial do ano anterior.

Art. 47. Revogam-se as Resoluções n. 541/2007, 558/2007 e
CF-RES-2012/00201, permanecendo em vigor, até 31 de dezembro de
2014, apenas as tabelas de valores de honorários.

Art. 48. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, salvo quanto às tabelas de honorários constantes no anexo,
que vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2015.

Parágrafo único. O Sistema AJG/JF deverá ser ajustado aos
termos desta resolução no prazo de trinta dias.

Min. FRANCISCO FALCÃO

ANEXO ÚNICO
DESPESAS COM ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

TABELA I

HONORÁRIOS DOS ADVOGADOS DATIVOS E DOS
CURADORES NA JUSTIÇA FEDERAL COMUM

CAUSAS CÍVEIS VALOR MÍNIMO
(R$)

VALOR MÁXIMO
(R$)

Ações de procedimento ordinário
Ações diversas

212,49 536,83

Mandados de segurança
Execuções fiscais
Execuções diversas
Ações de procedimento sumário

176,46 447,36

Feitos não contenciosos
Processos extintos sem resolução de mérito

149,12 372,80

CAUSAS CRIMINAIS VALOR MÍNIMO
(R$)

VALOR MÁXIMO
(R$)

Ações criminais 212,49 536,83
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Habeas corpus
Ações de procedimento sumário

176,46 447,36

Procedimentos criminais diversos
Processos extintos sem resolução de mérito

149,12 372,80

TABELA II

HONORÁRIOS PERICIAIS NA JUSTIÇA FEDERAL COMUM

ÁREA VALOR MÍNIMO
(R$)

VALOR MÁXIMO
(R$)

Engenharia e contábil 149,12 372,80
Outras áreas 62,13 248,53

TABELA III

HONORÁRIOS DOS TRADUTORES E DOS INTÉRPRETES

AT I V I D A D E S VALOR (R$)
Tradução/versão de textos: valor até as três primeiras laudas 40,00
Tradução/versão de textos: por lauda, no que exceder as três primeiras 10,67
Interpretação em audiência/sessões: com até três horas de duração 66,67
Interpretação em audiência/sessões: por hora excedente às três primeiras 26,67

TABELA IV

HONORÁRIOS DOS ADVOGADOS DATIVOS E CURADORES NOS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E NA JURISDIÇÃO FEDERAL DELEGADA

AUXILIARES VALOR MÍNIMO
(R$)

VALOR MÁXIMO
(R$)

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
Advogados e curadores em causas cíveis 149,12 372,80
Advogados e curadores em causas criminais
Ações de natureza previdenciária (exceto ações acidentárias)

JURISDIÇÃO FEDERAL DELEGADA
Ações de natureza previdenciária (exceto ações acidentárias) 149,12 372,80
Ações de natureza fiscal
Procedimentos criminais

TABELA V

HONORÁRIOS DOS PERITOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E NA JURISDIÇÃO FEDERAL DELEGADA

AUXILIARES VALOR MÍNIMO
(R$)

VALOR MÁXIMO
(R$)

Peritos 62,13 200,00

RESOLUÇÃO No- 306, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a alteração e a inclusão de
dispositivos na Resolução n. CJF-RES-
2013/00237, de 18 de março de 2013, que
versa sobre o destino dos processos físicos
com recursos excepcionais digitalizados.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. CJF-PPN-2014/00023, julgado na sessão realizada em
29 de setembro de 2014, resolve:

Art. 1º Dar nova redação ao art. 1º, § 4º, da Resolução CJF
n. 237, de 18 de março de 2013, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 1, p. 90, do dia 20 subsequente, que passa a ser a
seguinte:

Art. 1º [...]
"§ 4º A determinação de sobrestamento dos autos físicos e a

vedação a sua tramitação, previstas neste artigo, somente se aplicam
a processos e procedimentos, cíveis ou criminais, nos quais o acórdão
proferido pelo tribunal regional federal, impugnado por recurso ex-
cepcional digitalizado, não possa ser imediatamente cumprido, qual-
quer que seja o motivo."

Art. 2º Incluir o § 5º no art. 1º da Resolução CJF n. 237, de
18 de março de 2013, com a seguinte redação:

Art. 1º [...]
"§ 5º Petições, ofícios e demais documentos protocolados

após a remessa eletrônica dos autos serão encaminhados fisicamente
aos tribunais superiores quando tiverem por objeto questões capazes
de impedir ou influenciar o julgamento dos recursos excepcionais."

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

RESOLUÇÃO No- 307, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a alteração da Resolução n.
126, de 22 de novembro de 2010.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. CF-PPN-2012/00092, julgado na sessão realizada em
29 de setembro de 2014, resolve:

Art. 1º Dar nova redação ao caput do art. 28 da Resolução n.
126, de 22 de novembro de 2010, na forma a seguir:

"Art. 28. Sobre os valores pagos a título de Adicional de
Qualificação de que trata esta resolução incidirá o imposto de renda."
(NR)

Art. 2º Incluir o art. 28-A na Resolução n. 126, de 22 de
novembro de 2010, com a seguinte redação:

"Art. 28-A. Somente incidirá contribuição previdenciária so-
bre os valores pagos a título de Adicional de Qualificação de Pós-
Graduação."

Art. 3º Revogar o art. 24 da Resolução n. 126, de 22 de
novembro de 2010.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

RESOLUÇÃO No- 308, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a alteração da Resolução n.
147, de 15 de abril de 2011, que instituiu o
Código de Conduta do Conselho e da Jus-
tiça Federal de primeiro e segundo graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. CF-PPN-2012/00033, julgado na sessão realizada em
29 de setembro de 2014, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 2º da Resolução n. 147, de 15 de abril
de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O Código de Conduta aplica-se a todos os servidores
e gestores do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo
graus."

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

RESOLUÇÃO No- 309, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a implantação do Sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe na Tur-
ma Nacional de Uniformização dos Juiza-
dos Especiais Federais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação dos serviços
prestados aos jurisdicionados pela Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais, a fim de facilitar e aprimorar o
acesso à Justiça;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 11.419, de 19 de
dezembro de 2006, que trata da informatização do processo judi-
cial;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 185, de 18 de de-
zembro de 2013, que institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe como sistema informatizado de processo judicial no âmbito do

Poder Judiciário;
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica n.

029/2012, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e o Con-
selho da Justiça Federal, que estabelece obrigações quanto à cus-
tomização, à implantação e à utilização do PJe no âmbito da Justiça
Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. CF-RES-
2012/00202, de 29 de agosto de 2012, que versa sobre a implantação
do Sistema Processo Judicial Eletrônico no âmbito do Conselho e da
Justiça Federal de primeiro e segundo graus;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos
procedimentos a serem adotados no processamento dos feitos que
tramitarão perante a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais por meio do referido sistema;

CONSIDERANDO o decidido no Processo n. CJF-ADM-
2014/00355, julgado na sessão realizada em 29 de setembro de 2014,
resolve:

Instituir o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais, cuja implantação ocorrerá progressivamente, mediante pré-
via divulgação, de acordo com o disposto no art. 32 desta reso-
lução.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O PJe, na Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais, será regido por esta resolução, assim
como pela Resolução CNJ n. 185/2013 e pela Lei n. 11.419/2006.

Parágrafo único. Considera-se o PJe, para os fins desta re-
solução, o sistema eletrônico de tramitação de processos judiciais,
comunicação de atos e transmissão de peças processuais, nos termos
da Lei n. 11.419/2006.

Art. 2º O acesso ao PJe para a prática de atos processuais
será feito por:

I - usuários internos: magistrados, servidores e estagiários do
Poder Judiciário, bem como outros a quem se reconhecer acesso às
funcionalidades internas do sistema de processamento em meio ele-
trônico;

II - usuários externos: todos os demais usuários, incluídos
advogados, procuradores, membros da Defensoria Pública da União e
do Ministério Público Federal.

Art. 3º Para acesso ao PJe é obrigatória a utilização de
certificado digital A3 ou equivalente que o venha a substituir, emitido
por autoridade certificadora credenciada junto à Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

Parágrafo único. Os usuários terão acesso às funcionalidades
do PJe de acordo com o perfil que lhes for atribuído no sistema e em
razão da natureza de sua relação jurídico-processual.

Art. 4º Todos os atos gerados no PJe serão registrados com a
identificação do usuário, a data e o horário de sua realização.

Parágrafo único. Será considerado, para todos os efeitos, o
horário oficial de Brasília.

Art. 5º O PJe estará disponível 24 horas por dia, ininter-
ruptamente, ressalvados os períodos de manutenção do sistema.

Parágrafo único. As manutenções programadas do sistema
serão sempre informadas com antecedência e realizadas, preferen-
cialmente, entre 0h de sábado e 22h de domingo, ou entre 0h às 6h
nos demais dias da semana.

Art. 6º Considera-se indisponibilidade do PJe a falta de ofer-
ta dos seguintes serviços ao público externo:

I - consulta aos autos digitais;
II - transmissão eletrônica de atos processuais; ou
III - acesso a citações, às intimações ou às notificações

eletrônicas.
Parágrafo único. As falhas de transmissão de dados entre as

estações de trabalho do público externo e a rede de comunicação
pública, assim como a impossibilidade técnica que decorra de falhas
nos equipamentos ou programas dos usuários, não caracterizarão in-
disponibilidade.

Art. 7º A indisponibilidade definida no art. 6º será aferida
por sistema de auditoria estabelecido pela Secretaria de Tecnologia da
Informação do Conselho da Justiça Federal.

§ 1º O sistema de auditoria verificará a disponibilidade ex-
terna dos serviços referidos no art. 6º com a periodicidade não su-
perior a cinco minutos.

§ 2º As indisponibilidades do PJe serão registradas em re-
latório de interrupções de funcionamento, disponível ao público no
sítio da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais, devendo conter, pelo menos, as seguintes informações:

I - data, hora e minuto do início e do término da indis-
ponibilidade; e

II - serviços que ficaram indisponíveis.
Art. 8º Os prazos que vencerem no dia da ocorrência de

indisponibilidade de quaisquer dos serviços referidos no art. 6º serão
prorrogados para o dia útil seguinte à retomada do funcionamento
quando:

I - a indisponibilidade for superior a 60 minutos, ininter-
ruptos ou não, se ocorrida entre 6 e 23 horas;

II - ocorrer indisponibilidade entre 23 e 24 horas; e
III - ocorrer indisponibilidade nos 60 minutos anteriores ao

término dos prazos fixados em hora ou minuto.
Parágrafo único. As indisponibilidades ocorridas entre 0 e 6

horas dos dias de expediente forense e as ocorridas em feriados e
finais de semana, a qualquer hora, não produzirão o efeito do caput
deste artigo.

Art. 9º A indisponibilidade previamente programada pro-
duzirá as consequências definidas pela autoridade que a determinar e
será ostensivamente comunicada ao público externo com, pelo menos,
cinco dias de antecedência.




